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A V I S O  
 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 
 

 
O Prefeito do Município de Ariranha do Ivaí torna público para 

conhecimento dos interessados que está aberto o prazo para INSCRIÇÃO DE 
PROFISSIONAIS formados em comunicação, publicidade ou marketing, ou que 
atuem em uma dessas áreas, com o intuito de constituir subcomissão técnica 
para julgamento das propostas técnicas apresentadas na licitação objetivando a 
contratação de agência de publicidade/propaganda, nos termos da Lei Federal 
nº 12.232/2010.  

Para efetivar a inscrição, os interessados deverão comparecer, 
pessoalmente, a partir das 7h30min do dia 11 de maio de 2026 até às 17:00 
do dia 25 de maio de 2026, no Departamento de Licitações e Contratos 
Administrativos da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, situada à Rua 
Miguel Verenka, nº 14, Centro, Ariranha do Ivaí/PR, munidos dos documentos 
exigidos no Edital. 

O Edital estará disponível aos interessados, no Departamento 
de Licitações e Contratos Administrativos da Prefeitura do Município de Ariranha 
do Ivaí e através do Portal da Transparência do Município, 
https://ariranhadoivai.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes Maiores 
informações Fone: (043) 3433 1013. 
 

Ariranha do Ivaí-PR, 08 de maio de 2026. 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Gestor Municipal 

 
 

 

11

ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 2994 |ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 2994 | Ariranha do Ivaí, Sexta-Feira, 08 de Maio de 2026Ariranha do Ivaí, Sexta-Feira, 08 de Maio de 2026

EDIÇÃO EXTRAEDIÇÃO EXTRA

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 08/05/2026 às 20:30:47

                             1 / 17



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  
CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 586/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 08/05/2026 

Data Fim: 08/05/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 228,17  

Valor Total: 228,17 

Município de Destino/UF: Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 04 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

08:00 horas no Hospital do Trabalhador. 
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos oito dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e seis (08/05/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 587/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Johny Samuel Ap. Biancato  

Data Início: 08/05/2026  

Data Fim: 08/05/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Cornélio Procópio - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-410640 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Paciente 

Veículo Utilizado: ONIX    Placas: TBE-9E38 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médio para realizações de 

consultas, sendo: 2 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às: 

07:00 horas no Hospital Regional Pioneiro Amin Hannouche.  
 

  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos oito dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e seis (08/05/2026). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 588/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 08/05/2026  

Data Fim: 08/05/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Londrina/Arapongas-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN       Placas: TBF-9E70 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

13:00 horas no Hospital do Câncer; 01 paciente com acompanhante, com horário de 

atendimento às 13:30 horas no HONPAR. 

     
 
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos oito dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e seis (08/05/2026). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
DECRETO Nº.080/2026 

 
 
SÚMULA: Elevação de Nível na 
Carreira de cargo Efetivo em 
decorrência do Cumprimento do Estágio 
Probatório conforme Preceitua o 
Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. 

 
            O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. 
Thiago Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 
111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 
RESOLVE 
 
 Art. 1º - Promover a servidora abaixo a elevação de nível na Carreira do 
Cargo de Agente de Endemias em decorrência de cumprimento do Estágio 
Probatório e avaliação de desempenho favorável.  
 
  

SERVIDOR NIVEL SALARIAL 
ATUAL 

NIVEL SALARIAL 
NOVO 

DANIELE PAES ROSVADOSKI Nível 01 Nível 02 
  
 
            Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogada 
às disposições em contrário. 
 
 Publique-se 
  
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos oito dias do mês de 
maio de dois mil e vinte seis (08/05/2026). 
 

 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
DECRETO Nº.081/2026 

 
 

 
SÚMULA: Elevação de Nível na 
Carreira de cargo Efetivo em 
decorrência do Cumprimento do Estágio 
Probatório conforme Preceitua o 
Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. Thiago 
Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 
RESOLVE 
 
 Art. 1º - Promover as servidoras abaixo a elevação de nível na Carreira do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, em decorrência de cumprimento do 
Estágio Probatório e avaliação de desempenho favorável.  
 
  

SERVIDOR NIVEL SALARIAL 
ATUAL 

NIVEL SALARIAL 
NOVO 

MÁRCIA KOLICHESKI RAMOS Nível 01 Nível 02 
MARLI DOS SANTOS  Nível 01 Nível 02 

ROSIMAR ALVES BALBINO 
FERREIRA 

Nível 01 Nível 02 

  
 
            Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogada 
às disposições em contrário. 
 
Publique-se 
  
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos oito dias do mês de 
maio de dois mil e vinte seis (08/05/2026). 

 
 
 

 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA  

Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
DECRETO Nº.082/2026 

 
 

 
SÚMULA: Elevação de Nível na 
Carreira de cargo Efetivo em 
decorrência do Cumprimento do Estágio 
Probatório conforme Preceitua o 
Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. Thiago 
Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 
RESOLVE 
 
 Art. 1º - Promover a servidora abaixo a elevação de nível na Carreira do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, em decorrência de cumprimento do 
Estágio Probatório e avaliação de desempenho favorável.  
 
  

SERVIDOR NIVEL SALARIAL 
ATUAL 

NIVEL SALARIAL 
NOVO 

MIRELI APARECIDA BELETATE  Nível 01 Nível 02 
  
 
            Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogada 
às disposições em contrário. 
 
 Publique-se 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos oito dias do mês de 
maio de dois mil e vinte seis (08/05/2026). 
 

 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
DECRETO Nº.083/2026 

 
 

 
SÚMULA: Elevação de Nível na 
Carreira de cargo Efetivo em 
decorrência do Cumprimento do Estágio 
Probatório conforme Preceitua o 
Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. Thiago 
Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 
RESOLVE 
 
 Art. 1º - Promover a servidora abaixo a elevação de nível na Carreira do 
cargo de Engenheira Agrônoma, em decorrência de cumprimento do Estágio 
Probatório e avaliação de desempenho favorável.  
 
  

SERVIDOR NIVEL SALARIAL 
ATUAL 

NIVEL SALARIAL 
NOVO 

CAMILA CRISTINA BASSO Nível 01 Nível 02 
  
 
            Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogada 
às disposições em contrário. 
 
 Publique-se 
  
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos oito dias do mês de 
maio de dois mil e vinte seis (08/05/2026). 
 

 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
DECRETO Nº.084/2026 

 
 
SÚMULA: Elevação de Nível na 
Carreira de cargo Efetivo em 
decorrência do Cumprimento do Estágio 
Probatório conforme Preceitua o 
Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. 

 
            O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. 
Thiago Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 
111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 
RESOLVE 
 
 Art. 1º - Promover a servidora abaixo a elevação de nível na Carreira do 
Cargo de Fisioterapeuta em decorrência de cumprimento do Estágio Probatório 
e avaliação de desempenho favorável.  
 
  

SERVIDOR NIVEL SALARIAL 
ATUAL 

NIVEL SALARIAL 
NOVO 

PAMELA TAIANA LICOVISKI Nível 01 Nível 02 
  
 
            Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogada 
às disposições em contrário. 
 
 Publique-se 
 
  
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos oito dias do mês de 
maio de dois mil e vinte seis (08/05/2026). 
 

 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

99

ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 2994 |ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 2994 | Ariranha do Ivaí, Sexta-Feira, 08 de Maio de 2026Ariranha do Ivaí, Sexta-Feira, 08 de Maio de 2026

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 08/05/2026 às 20:30:47

                             9 / 17



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

 
 
 
 
 

                                       Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  
CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
DECRETO Nº.085/2026 

 
 
SÚMULA: Elevação de Nível na 
Carreira de cargo Efetivo em 
decorrência do Cumprimento do Estágio 
Probatório conforme Preceitua o 
Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. 

 
            O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. 
Thiago Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 
111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 
RESOLVE 
 
 Art. 1º - Promover aos servidores abaixo a elevação de nível na Carreira 
do Cargo de Motorista em decorrência de cumprimento do Estágio Probatório e 
avaliação de desempenho favorável.  
 
  

SERVIDOR NIVEL SALARIAL 
ATUAL 

NIVEL SALARIAL 
NOVO 

ELIZETE APARECIDA PAVÃO Nível 01 Nível 02 
MARTINHO DE OLIVEIRA SANTOS       Nível 01 Nível 02 
JOSE HILDO BRITO DOS SANTOS  Nível 01 Nível 02 

MATHEUS HENRIQUE DOS 
SANTOS 

Nível 01 Nível 02 

  
 
            Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogada 
às disposições em contrário. 
 
 Publique-se 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos oito dias do mês de 
Maio de dois mil e vinte e seis (08/05/2026). 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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                                       Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  
CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
DECRETO Nº.086/2026 

 
 

 
SÚMULA: Elevação de Nível na 
Carreira de cargo Efetivo em 
decorrência do Cumprimento do Estágio 
Probatório conforme Preceitua o 
Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. Thiago 
Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 
RESOLVE 
 
 Art. 1º - Promover ao servidor abaixo a elevação de nível na Carreira do 
cargo de Operador de Maquinas e Equipamentos de Elevação, em decorrência 
de cumprimento do Estágio Probatório e avaliação de desempenho favorável.  
 
  

SERVIDOR NIVEL SALARIAL 
ATUAL 

NIVEL SALARIAL 
NOVO 

GILVANE NATALINO FERNANDES Nível 01 Nível 02 
  
 
            Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogada 
às disposições em contrário. 
 
 Publique-se 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos oito dias do mês de 
maio de dois mil e vinte seis (08/05/2026). 
 

 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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                                       Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  
CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
DECRETO Nº.087/2026 

 
 

SÚMULA: Elevação de Nível na 
Carreira de Cargo Efetivo em 
decorrência do cumprimento do Estágio 
Probatório, conforme Preceitua o 
Estatuto do Magistério do Município de 
Ariranha do Ivaí. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. 
Thiago Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 
111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 

RESOLVE 
 
 Art. 1º - Promover aos servidores abaixo a elevação de nível na Carreira do 
Cargo de Professor I em decorrência de cumprimento do Estágio Probatório e 
Avaliação de Desempenho favorável.  
 
 HOSANA BERNARDO ARRUDA – Classe 1 – Nível C 
 
           JEFERSON UELITON DA SILVA – Classe 1 – Nível C 
 
           BEATRIZ NUNES BLASIUS – Classe 1 – Nível C 
 
 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada às 
disposições em contrário. 
 
 Publique-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos oito dias do mês de 
maio de dois mil e vinte seis (08/05/2026). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
DECRETO Nº.088/2026 

 
 
SÚMULA: Elevação de Nível na 
Carreira de cargo Efetivo em 
decorrência do Cumprimento do Estágio 
Probatório conforme Preceitua o 
Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. 

 
            O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. 
Thiago Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 
111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 
RESOLVE 
 
 Art. 1º - Promover a servidora abaixo a elevação de nível na Carreira do 
Cargo de Psicóloga em decorrência de cumprimento do Estágio Probatório e 
avaliação de desempenho favorável.  
 
  

SERVIDOR NIVEL SALARIAL 
ATUAL 

NIVEL SALARIAL 
NOVO 

MARIANE MARTIRE BOSSONI Nível 01 Nível 02 
  
 
            Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogada 
às disposições em contrário. 
 
 Publique-se 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos oito dias do mês de 
Maio de dois mil e vinte seis (08/05/2026). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2024 

Republicação por incorreção 
 

II -  TERMO ADITIVO AO REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 029/2024, REFERÊNCIA A PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 026/2024, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ E A 
EMPRESA GENUINUS PRODUTOS LTDA-ME. 

 
 

O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
com sede administrativa situada na rua Miguel Verenka, nº 14, Centro, inscrito no CNPJ/MF 
sob nº. 01.612.453/0001-31, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções THIAGO EPIFANIO DE SILVA, portador da Cédula 
de Identidade, RG nº 44.112.864-6 SSP-SP e inscrito no CPF/MF nº 318.878.848-74, 
residente e domiciliado a Rua Marcio Jose Rodrigues nº 41 nesta cidade de Ariranha do Ivaí-
PR, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa GENUINUS 
PRODUTOS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
14.688.031/0001-91, com sede na Av. Tancredo Neves, nº 1132, bairro centro, na cidade de Jardim 
Alegre/Pr, neste ato representada pelo Senhor Davi Marin, portador da Cédula de Identidade, RG nº 
7.607.095-4 e inscrito no CPF/MF nº 008.105.209-07, residente e domiciliado na cidade de Jardim 

Alegre/Pr, CEP 86.860-000, firmam este II TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 029/2024, PREGÃO ELETRÕNICO Nº. 026/2024, nos termos que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RECOMPOSIÇÃO 

Com fundamento legal na Lei 14.133/21, através deste termo aditivo 

fica recomposto os valores anteriormente fixados na Ata de Registro nº 029/2024, 

apresentando-se da seguinte forma:  

 

Item Unid. 
Qut

. 
Descrição 

Valor 
Licitação 

Valor 
atualizado 

Aumento 
em R$ 

Valor total 
recomposto 

01 Unid. 95 
Recarga de Botijão - Gás 
Liquefeito de Petróleo - P13 

R$ 122,99  130,00 
7,01 12.350,00 

02 
Unid 

36 
Recarga de Botijão - Gás 
Liquefeito de Petróleo – P45 

R$ 431,00 480,00 
49,00 17.280,00 

 
 

  29.620,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

Fica recomposto os preços praticados no período entre 07/06/2026 a 

05/11/2026 e, consequentemente, o valor global contratado que era de R$ 68.550,37 

(sessenta e oito mil, quinhentos e cinquenta reais e trinta e sete centavos). Passa a ser 

de R$ 70.980,32 (setenta mil, novecentos e oitenta reais e trinta e dois centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
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Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas 

das ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 029/2024, originário não explicitamente 

modificados neste II TERMO ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, 

aos sete dias do mês de maio de dois mil e vinte e seis (07/05/2026). 

 

 
Thiago Epifanio da Silva 
      Prefeito Municipal 
        Contratante 
 
 

GENUINUS PRODUTOS LTDA-ME  
Davi Marin – Administrador 

   Contratada 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Joaquim Souza Silva                                                            Neilson Arruda                                                    
 RG: 4.295.071-8                                                                  RG: 9.397.321-6            
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                                       Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

PORTARIA Nº. 041/2026 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias ao Servidor Público Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 30(TRINTA) dias de FÉRIAS ao servidor 

público JOSE MARIA PROENÇA, matricula N° 425, lotado no cargo de Vigia, 

pertencente a Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo 

10/05/2025 a 09/05/2026 a serem gozadas do dia 10/05/2026 a 08/06/2026. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos oito dias 

do mês de Maio de dois mil e vinte e seis (08/05/2026). 

 

 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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  Rua Diemes Fernando Sanssoloto, 36 – Centro – (CRAS) Ariranha do Ivaí-PR 

                                 cmdca@ariranhadoivai.pr.gov.br   CNPJ: 24.542.057/0001-80 

 
 

 

Relatório de Gestão Físico-financeira área da Criança e Adolescente 
 
 

 

 A organização das informações que compõem o presente relatório tem por 

objetivo retratar as ações e despesas financeiras na área da criança e do 

adolescente. 

O Município de Ariranha do Ivaí, Paraná, em obediência as normas 

contidas na Instrução Normativa 36/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

                No 2º bimestre de 2026 respectivamente os meses de Março e Abril 

houve despesas na Unidade 10003 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente – 

FMDCA – Projeto Atividade 6001. 

Elemento de despesa Fonte Valor 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica FIA CEDCA – Delib 13/2025 R$2.500,00 

 

Ariranha do Ivaí, 08 de Maio de 2026. 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva                                             Jose Jefferson Maia Alves 
Gestor Municipal                                                          Vice - Presidente CMDCA 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 

 – CMDCA 
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